
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
23/06/21..................R$ 139,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
23/06/21..................R$ 75,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
23/06/21..................R$ 75,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Destaque desta quarta-feira para 
as temperaturas que voltam a se 
elevar em boa parte do interior pa-
ranaense. Há condição para garoa 
ocasional.

Mínima:  11°C em Curitiba
Máxima: 23°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 – PMAS

 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 14 de julho do ano de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para 
execução de Pavimentação asfáltica e CBUQ , a ser executado na cidade de Alvorada do Sul - Pr, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

 Alvorada do Sul, 22 de junho de 2.021.
Roberes Rivelino da Silva

EXTRATO DE CONTRATO Nº  6121/2021
Tomada de preços nº 3/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA FLAVIO ALBERTO BAZZONI 
 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de obras de recapeamento 
asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em uma área de 27.720,35 m², a ser 
executado na cidade de Alvorada do Sul - Pr, conforme projeto (s) e memorial descritivo;
 VALOR: R$-926.832,20 Novecentos e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Trinta e Dois 
Reais e Vinte Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa      Grupo da fonte
6562           24.002.15.451.0018.2314            602           4.4.90.51.99.00               Do Exercício

 DURAÇÃO: 27/05/2021 – ATÉ   22/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 27/05/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,27/05/2021

LEI Nº 2906/2021

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇA-
MENTO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO DO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE.
 L E I : - 
 Art. 1º- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Programa do Município de Alvorada do Sul, juntamente com suas entidades da administração 
indireta, relativo ao Exercício Financeiro de 2022.
 Art. 2º- A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, tendo seu valor fixado em reais, com base na 
previsão de receita:
 I - Fornecida pelos órgãos competentes, quanto às transferências legais da União e 
do Estado;
 II - Projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo 
Município, com base em projeções a serem realizadas, considerando-se os efeitos de alterações na 
legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante 
e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os 
dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
 § 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo 
erro ou omissão de ordem técnica e legal.
 § 2º- As operações de crédito previstas deverão se limitar a capacidade de endivi-
damento definida pela Secretaria do Tesouro Nacional.
 Art. 3º- O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não 
será superior ao das receitas estimadas.
 Art. 4º- A reserva de contingência não será inferior a 1% (um por cento) do total da 
receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos.
 Art. 5º- A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, 
já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras já 
existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras.
 Art. 6º- Na elaboração do orçamento da Administração Pública Municipal, em confor-
midade com o disposto no artigo 44 da Lei federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, buscar-se-á 
a contribuição de toda a sociedade, num processo de democracia participativa, voluntária e universal, 
com ampla publicidade e convocação da comunidade à elaboração.
 Art. 7º- O Município de Alvorada do Sul viabilizará atendimento integral às pessoas portado-
ras de deficiência, às pessoas idosas e as crianças e adolescentes, em todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades.
 § 1º- Será priorizada atenção às entidades de atendimento ao idoso, com fixação no 
orçamento anual com recursos específicos para atendimento dos idosos.
 § 2º- Serão regulamentados os programas sociais existentes, bem como incremen-
tados novos.
 § 3°- Será concedido auxilio ou subvenção social a Associação ou Entidades de 
atendimento e cuidados a pessoa idosa, principalmente para moradia, alimentação e acolhimento. 
 § 4°- Poderá ser concedido auxílio emergencial às famílias em situação de vulnerabi-
lidade social e aos microempreendedores individuais, nos termos da lei específica a ser apresentada 
pelo Poder Executivo, independente dos programas sociais dos Governos Estadual e Municipal.
 (Parágrafo incluso por Emenda Legislativa Aditiva) 
 Art. 8º- As conclusões de projetos em fase de execução pelo Município terão prefe-
rência sobre novos projetos.
 Art. 9º- Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos.
 Art. 10º-Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, mínimos 
e máximos:
 I – As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a 
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências oriundas 
de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal;
 II – As despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 
Constitucional nº 29;
 III - As despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração 
de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% 
(cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida;
 IV - As despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos 
agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 
6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 
Emenda Constitucional nº 25;
 V - O Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 
limitações da Emenda Constitucional nº 25;
 VI - Do total das Receitas Correntes da Administração, serão aplicados no mínimo 
5% (cinco por cento) na área de Assistência Social.
 VII - Do total das Receitas Correntes da Administração, serão aplicados no mínimo 1% (um 
por cento), na área da Agricultura, priorizando a construção, manutenção e adequação das estradas rurais.  
 Parágrafo único – A base de cálculo para se aferir o percentual que trata este artigo 
será a receita prevista na Lei Orçamentária Anual.
 Art. 11- Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados 
para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos 
sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional.
 Art. 12- Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei Orça-
mentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem adequadamente 
contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos especificamente assegurados 
para a execução daqueles.
 §1º- O Poder Executivo divulgará, relatório dos projetos em andamento, com per-
centual de execução e o custo total.
 §2º– Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 
financeira, até 31 de dezembro de 2021, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, 
conforme indicado no relatório do parágrafo anterior.
 Art. 13– A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 
dotações destinadas:
 I – À participação em constituição ou ao aumento de capital de empresas;
 II – Ao pagamento de precatórios judiciais;
 III – Cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado e consideradas 
de pequeno valor, nos termos do artigo 100 §§ 3°e 4° da Constituição Federal e Lei Municipal nº 
1616/2009 de 05 de novembro de 2009.
 Parágrafo Único – Para atender ao disposto no inciso II serão considerados os débitos 
intimados até 1º de julho de 2021. (Redação dada por Emenda Legislativa Modificada)
 Art. 14- As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
de 2022, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do Município e as 
de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da seguridade social, 
compõe esta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da lei orçamentária 
de 2022 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
 Parágrafo único: As metas anuais da administração pública municipal, para o exercício 
de 2022, definidas na Lei Plano Plurianual PPP 2018/2021, nº 2391 de 11 de outubro de 2017, e em 
consonância a estrutura Administrativa vigente, que serão alterados com o PPA-2022/2025 a ser 
elaborado em agosto de 2021.
 Art. 15- Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 
apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional:
 I - Quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso 
sendo que o controle a nível de elemento e sub elemento de despesa será efetuado no ato da 
realização do empenho, nos termos da legislação vigente:
 II - Quanto a classificação Funcional Programática, por função, sub função e programa, 
detalhada em projetos, atividades e operações especiais; 
 III – As normas descritas na Instrução Normativa nº. 89/2013 do Tribunal de Contas 
do Paraná;
 Parágrafo primeiro - A critério do Exe-
cutivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado 
em nível de detalhamento menor, quanto a natureza 
de despesa, que o de modalidade de aplicação. 
 Parágrafo segundo - Cada 
projeto, atividade ou operação especial será 
detalhado por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa, modalidade de aplicação 
e fonte de recurso. 
 Parágrafo terceiro - A Lei Orça-

mentária incluirá os seguintes demonstrativos:
 I - Da receita, que obedecerão disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 
4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores;
 II - Da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;
 III - Do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando 
os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática;
 IV - Outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 
anteriormente;
 Art. 16- O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e 
cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, nos termos do art. 8º, da 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecido nesta lei.
 Parágrafo primeiro - A Câmara Municipal de Alvorada do Sul deverá enviar até 10 
(dez) dias após a publicação da Lei Orçamentária/2022, ao Poder Executivo, a programação de 
desembolso mensal para o referido exercício.
 § 2º - O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso até 30(trinta) após cada encerramento de mês no exercício de 2022. 
 Art. 17– No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo deverá 
publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de 
combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa, 
nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.
 Art. 18- As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 
proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos 
a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na 
forma e no nível de detalhamento estabelecido na elaboração da Lei Orçamentária.
 Art. 19 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:
 I - Que não sejam compatíveis com esta Lei;
 II - Que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 
admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de recurso, 
excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida;
 Parágrafo único: Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção 
de erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei.
 Art. 20- A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica 
na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária.
 Art. 21– É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e 
para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma 
de desembolso da respectiva operação.
 Parágrafo Primeiro – Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual 
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal 
e pelo Senado Federal até 31 de agosto de 2021.
 Parágrafo Segundo – Operações de créditos aprovadas pelo Legislativo Municipal 
e pelo Senado Federal após o prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser objeto de crédito 
adicional especial, na forma da lei.
 Art. 22– A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará a Secretaria de Finanças, 
até 10 de agosto do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciais a serem 
incluídos na proposta orçamentária de 2022 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 
100, § 1º, da Constituição Federal, e discriminada por grupo de natureza de despesa,  especificando:
 I – Número e data do ajuizamento da ação originária;
 II – Número do precatório;
 III – Tipo causa julgada;
 IV – Data da autuação do precatório;
 V – Nome do beneficiário;
 VI – Valor do precatório a ser pago;
 VII – Data do trânsito em julgado; e 
 VIII – Número da vara ou comarca de origem.
 Parágrafo único – A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará a Secretaria de 
Finanças no prazo de 15 dias, contados do recebimento para cumprimento nos créditos adicionais 
abertos para este fim, as requisições de pagamento de pequeno valor, quando se tratar de crédito 
de natureza alimentícia em cumprimento no disposto do artigo 100 da Constituição Federal, limitado 
o valor de comprometimento previsto na Emenda Constitucional 94/2016 e sem prejuízo do contido 
na Lei 1616/2009 e do disposto no §4° do artigo 100 da Constituição Federal.
 Art. 24- É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas 
sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições:
 I – Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde, educação, meio ambiente, segurança, esporte, consumidor, criança e adolescente, 
idoso e comunicação comunitária;
 II – Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, 
bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993.
 Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a enti-
dade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no último 
ano, emitida no exercício de 2021 por duas autoridades locais e comprovantes de regularidade do 
mandato de sua diretoria.
 Art. 25- É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações 
a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam:
 I – Voltadas para ações de saúde, assistência social, educação, em favor de crianças 
e adolescentes e idosos, e aos cuidados e defesa de animais abandonados, de atendimento direto 
e gratuito; (Redação dada por Emenda Legislativa Modificada)
 II – De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino fundamental;
 III – Consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 
exclusivamente por entes públicos;
 IV – Associações Comunitárias de Moradores, devidamente constituídas e registradas 
no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução 
de obras e aquisição de equipamentos de interesse comunitário;
 V – Entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder Executivo 
Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer e o esporte.
 VI – Entidades com utilidade pública declarada, com área de atuação em Alvorada 
do Sul e ou no âmbito da Região Metropolitana de Londrina, que tenha munícipes de Alvorada do 
Sul como favorecido.
 Art. 26 - A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá preferencialmente 
aos critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, 
e no caso de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento 
cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados.
 Parágrafo primeiro – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per 
capita", não ultrapasse na média a ½ (meio) salário mínimo por indivíduo que compõe a família.
 Parágrafo segundo - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios 
em casos de emergência ou calamidade pública assim declarada pelo Chefe do Executivo Municipal.
 Art. 27 - São excluídas das limitações de que tratam os artigos 25 e 26 desta lei, os 
estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou indústrias 
no Município, para geração de emprego e renda, cuja concessão obedecerá aos critérios definidos 

 5911 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                             2.500,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6391 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                900,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6401 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   4.000,00
 25.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6681 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   1.500,00
 25.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2058ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6691 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                 34.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6841 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   9.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6851 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   4.500,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 6861 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   5.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO,CASA DE VELÓRIO E TERMINAL 
RODOVIÁRIO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6991 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   1.500,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO,CASA DE VELÓRIO E TERMINAL 
RODOVIÁRIO
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7001 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   5.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 7171 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                   1.500,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7181 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 28  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL 11.000,00
 28.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 8221 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 28  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL 3.000,00
 28.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8231 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 28  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL    2.500,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                            
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 8551 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 28  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL    1.000,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8561 - 002 - Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM - COSIP
 TOTAL ............................................................................................. R$ 848.650,00 
 Art. 2º -   O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, 
destina-se a única e exclusivamente para pagamento de despesas com vencimentos e vantagens 
fixas Pessol civil,  através da fonte de recursos: 002 (Desvinculação das Receitas dos Municípios 
- DRM ), sendo recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no 
Artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto 
na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em 
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do 
mês de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2909/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financei-
ro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 
2.000.00 (Dois Mil Reais) sendo oriundos de superávit financeiro do exercício anterior no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 Superávit:
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                             2.000,00
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                     
 04.123.0002.2021 – ATIVIDADES MUNICIPAL DE TESOURARIA
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 2471 - 3107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO
 TOTAL ................................................................................................... R$ 2.000,00
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar, destina-se a única e exclusiva-
mente para pagamento de tarifa bancária na fonte de recurso: 107 ( SALÁRIO EDUCAÇÃO), sendo 
recursos oriundos de superávit de exercício anterior, constantes na tabela Explicativa da Despesas 
do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do 
mês de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2910/2021
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU,E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financei-
ro, em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 
538.046,62 (Quinhentos e Trinta e Oito  Mil, Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Dois Centavos), 
no orçamento da Prefeitura Municipal, sendo R$63.205,89 oriundos de suplementação/cancela-
mento,  R$ 472.840,73 de superávit financeiro do exercício anterior e R$ 2.000,00 de excesso de 
arrecadação do exercício.
 SUPLEMENTAÇÃO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.315 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5013 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .................................. 63.205,89
 TOTAL .................................................................................................... 63.205,89
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 CANCELAMENTO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS
 4950  – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .................................. 63.205,89
 TOTAL .................................................................................................... 63.205,89
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplica-
dos única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato 
de Repasse que entre si  celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Alvorada 
do Sul, oriundos de recursos de excesso de arrecadação  de recursos vinculados. 
 SUPERÁVIT:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.316 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5014  – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:3834 – Pavimentação de Vias Públicas – Caixa .......................... 472.840,73
 TOTAL .................................................................................................. 472.840,73
 EXCESSO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.315 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5014  – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:834 – Pavimentação de Vias Públicas – Caixa ................................ 2.000,00
 TOTAL ...................................................................................................... 2.000,00
 Art. 4º -   Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 de dias 
junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

 A MARKA INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS 
LTDA CNPJ 02.601.829/0001-75 torna público que recebeu do 
IAT, a Licença de Operação Nº 114884- R1, para FABRICAÇÃO 
DE MÓVEIS E OUTROS MATERIAIS- FABRICAÇÃO DE ES-
TOFADOS instalada RUA LUPÉRCIO POZZATO 675, PARQUE 
INDUSTRIAL JOSÉ BELINATI, NA CIDADE DE LONDRINA PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

 A MARKA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS 
LTDA CNPJ 02.601.829/0001-75 torna público que irá requerer ao 
IAT, a Renovação da Licença de Operação Nº 114884-R1, para 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS E OUTROS MATERIAIS- FABRI-
CAÇÃO DE ESTOFADOS instalada RUA LUPÉRCIO POZZATO 
675, PARQUE INDUSTRIAL JOSÉ BELINATI, NA CIDADE DE 
LONDRINA PR. 

DESPACHO 
 Referência: Pregão Eletrônico n° 30/2021 
 Assunto:  Recurso referente fase de habilitação. 
 Considerando os recursos apresentados, bem como as contrarrazões e 
Parecer da Procuradoria Jurídica, decido por: 
 a) MANTER a decisão de classificação proferida no dia 18 de maio de 2021 
declarando como vencedora a empresa KM SOUZA SERVIÇOS  E CONSTRUÇÕES LTDA, 
nos moldes da fundamentação em parecer retro. 
 Dessa forma, encaminhe-se aos interessados, bem como sigam os demais 
atos necessários a conclusão do certame. 
 Primeiro de Maio, 22 de junho de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita


